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Estado do Rio Grande do Sul

Prefeitura Municipal de Westfália
Rua Leopoldo Fiegenbaum – 488 – Centro – Westfália – RS

CEP 95893.000 – FONE/FAX (51) 37624553



E-mail: westfalia@westfalia.rs.gov.br 


LEI Nº 1156, de 16 de outubro de 2014.

 

ALTERA LEI 1000 de 18 de abril de 2013 QUE “Dispõe sobre o Quadro de Empregos do Pessoal Contratado, Cargos em Comissão e Funções Gratificadas, estabelece o Plano de Carreira e Pagamento, e dá outras providências” E dá outras providências.  
  
 
Sérgio Marasca, Prefeito Municipal de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul,

 

SABER que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:



Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a criar o emprego de agente de combate a endemias, no Quadro de Empregos de Pessoal Contratado, estabelecido através da Lei n.º 1000 de 18 de abril de 2013 e suas alterações, fixando sua quantidade e padrão de vencimento. O Quadro de Empregos de Pessoal Contratado passa a ser o seguinte:

	Número de
	Denominação da
	Padrão

	Empregos
	Categoria Funcional (emprego)
	Salarial

	01

01

01

01

01
	Médico da Família

Médico Veterinário

Dentista

Médico pediatra

Médico ginecologista
	25,35
6,30

6,30
5,25

5,25

	01
	Contador
	5,25

	01
	Enfermeiro
	5,25

	01
	Controlador Interno
	4,50

	01
	Farmacêutico
	4,50

	01
	Engenheiro
	3,50

	01
	Arquiteto
	3,50

	02

01
	Nutricionista

Psicólogo
	3,50

3,50

	02
	Assistente Social
	3,50

	01
	Tesoureiro
	3,20

	02
	Fiscal Municipal
	3,20

	02
	Auxiliar de Enfermagem
	3,05

	08
	Operador de Máquinas
	2,60

	11
	Agente Administrativo
	2,60

	04
	Monitor Educacional
	2,30

	01
	Técnico Agrícola
	2,30

	10
	Motorista
	2,30

	01
	Mecânico
	2,30

	01
	Eletricista
	2,30

	01
	Pedreiro
	2,30

	03
	Auxiliar de Escritório
	2,00

	11
	Operário Especializado
	2,00

	01
	Auxiliar de Saúde Bucal
	2,00

	02
	Secretário de Escola
	1,50

	15
	Operário
	1,50

	01
	Agente de Combate a Endemias
	1,57

	06
	Agentes de Saúde
	1,50

	13
	Servente
	1,35




Art. 6º As despesas decorrentes da aplicação desta lei serão atendidas por dotações orçamentárias próprias das Secretarias Municipal da Saúde, Habitação e Assistência Social.


Art. 7º A presente Lei entrará em vigor na data de sua publicação.
                     GABINETE DO PREFEITO, em 16 de outubro de 2014.
 








SERGIO MARASCA







            Prefeito


Registre-se e Publique-se.

Eliane Dolores Giebmeier

Secretaria Municipal de Administração
Mensagem Justificativa ao

Projeto de Lei nº 080/2014
 







            Westfália, 13 de outubro de 2014.
Senhor Presidente
Senhores Vereadores
 
  


           Através do presente projete de lei estamos propondo a criação do emprego de agente de combate a endemias. 
 

           A criação do cargo está de acordo com o Programa Nacional de Vigilância Epidemiológica e compreende ações de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral.  

                      No aguardo da aprovação da matéria, subscrevemo-nos, 









Atenciosamente
  
 








Sérgio Marasca






       
        
      Prefeito 

Ao Sr.

Valério da Fonseca
MD Presidente da Câmara de Vereadores

Westfália/RS
ANEXO I

Emprego: AGENTE DE COMBATE A ENDEMIAS 

ATRIBUIÇÕES:


SÍNTESE DOS DEVERES: Executar atividades de vigilância, prevenção e controle de doenças e promoção da saúde, a serem desenvolvidas em conformidade com as diretrizes indicadas pelo SUS, bem como participar de ações educativas e coletivas, nos domicílios e na comunidade em geral, sob supervisão competente.


EXEMPLOS DE ATRIBUIÇÕES: Proceder visitas domiciliares para identificar a existência de focos de doenças contagiosas; executar atividades de educação para a saúde individual e coletiva; registrar, para controle das ações de saúde, doenças e outros agravos à saúde; estimular a participação da comunidade nas políticas-públicas de saúde; fazer identificação de focos de vetores; coletar materiais para exames laboratoriais; participar ou promover ações que fortaleçam os elos entre o setor de saúde e outras políticas públicas que promovam a qualidade de vida; orientar a população, objetivando a eliminação de fatores que propiciem o surgimento de possíveis doenças; trabalhar no combate de doenças; desenvolver ações de educação e vigilância à saúde; informar o setor de vigilância na hipótese de constatar resistência de colaboração por parte dos munícipes; manter atualizado o cadastro de informações e outros registros; desenvolver outras atividades pertinentes à função de Agente.


CONDIÇÕES DE TRABALHO: Carga horária de 40 horas semanais, inclusive em regime de plantão e trabalho em domingos e feriados.


REQUISITOS PARA INGRESSO:


a) Haver concluído o ensino médio;


b) Idade mínima de 18 anos;

                      c) Estar em gozo de boa saúde física e mental.
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